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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita  
 

 Solicitação a análise e revisão da gratificação de deslocamento por quilometragem
dos profissionais da educação do interior, com adequação ao aumento dos custos de
combustível.
 

Justificativa: 
 

1. DA REALIDADE ENFRENTADA PELOS PROFISSIONAIS
 

Os servidores da educação que atuam nas unidades escolares da zona rural realizam
diariamente longos deslocamentos entre a sede do município e o interior, enfrentando
estradas de difícil acesso, maior tempo de percurso e custos elevados de transporte.
 

Essa realidade implica não apenas desgaste físico e maior tempo de deslocamento,
mas também um impacto financeiro direto, especialmente para aqueles que utilizam veículo
próprio para o exercício de suas funções.
 

 
 

2. DO AUMENTO DOS CUSTOS DE COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO
 

Nos últimos anos, observa-se um aumento significativo e constante no preço dos
combustíveis, o que impacta diretamente os servidores que dependem de deslocamento
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diário.
 

Além do combustível, também houve elevação nos custos de:
 

manutenção de veículos;
pneus e peças;
serviços mecânicos;
e demais despesas relacionadas ao uso contínuo de transporte.

 
 

Dessa forma, a gratificação atualmente praticada, embora prevista na Lei Municipal nº
2.916/2017, mostra-se defasada em relação à realidade econômica atual, não
acompanhando a evolução dos custos de deslocamento.
 

3. DA NECESSIDADE DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO
 

A legislação vigente instituiu a gratificação de deslocamento como forma de compensar
o esforço e os custos adicionais dos servidores que atuam na zona rural.
 

Entretanto, diante da expressiva elevação dos preços dos combustíveis e do custo de
vida em geral, torna-se necessária a reavaliação dos valores pagos por quilometragem,
a fim de preservar a finalidade original da lei, garantindo sua efetiva compensação
financeira.
 

 
 

Diante do exposto, requer-se a Vossas Excelências;
 

A presente solicitação visa  a adequação de um direito já existente à realidade
econômica atual, de forma a assegurar justiça, valorização e condições mais equilibradas
aos profissionais da educação que atuam no interior do município.
 

A manutenção da qualidade da educação pública passa, necessariamente, pelo
reconhecimento das dificuldades enfrentadas por aqueles que diariamente percorrem longas
distâncias para garantir o funcionamento das escolas rurais.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Educação ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 8 de maio de 2026 . 
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Wladimir Rocha
 

Vereador 
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